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ESTA.DO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÊIA LEGISLATIVA 

LEI NQ 1 627. de 23 de outubro de 1961~ 

Abre no Tesouro do Estado. O 
Crédito Espeoial de Or$ 200.000,00 • 
para o fim que espeoifica. 

o PRESIDENTE DA ASSE!.lBrJ:U LEGISLATIVA DO ESTADO -
DE IoIATO GROSSO I • 

Faço saber que a ASBembl~ia Legislat~va do Estado 
decreta e eu promulgo no s termos do paragrafo 2Q do 
artigo 16, da Constituição do Estado, a seguinte Lei I 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, o 
Orédito Especial de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruze! 
ros) "destinado a auxiliar o Ibsti:!:uto !.!atogrosséns, -
dos Oegos, para inicio da construçao de sua seds propr! 
a. 

Art~o 22 _ A dsspesa prevista no artigo antwrior, 
c9=erá à conta do excesso de arrecailQção que os c2ndioes 
tecnisos autorizam prever. 

i . 
Artigo 39 - A preoente lei entrara em vigor na dâ 

ta de oua publicação e independente de registro' prévio­
no Tribunal.de Contas para sua execução, revogando-se -
as dispos1Qoea em contrário. ' 

• 

Assembléia.Legislativa do Estado, em Cuiabá, 23 de 
outubro de 1961. 

~~~ C. 

AU 6>''0 Il!;mro VIE- A , 
Presidente em exercício 
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